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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO NÚCLEO DOCENTE 1 

ESTRUTURANTE DO CURSO DE LETRAS PORTUGUÊS DO ANO DE DOIS 2 

MIL E VINTE 3 

 4 
Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, começando às 5 

13 horas, via plataforma de streaming meet do gmail, deu-se início à terceira 6 

reunião ordinária do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Letras 7 

Português. Participaram da reunião os docentes: Cibele Naidhig de Souza, Cid 8 

Ivan Costa Carvalho, Liebert de Abreu Muniz, Luciana Dantas Mafra, Mário 9 

Gleisse das Chagas Martins e Vicente de Lima Neto. Verificada a existência de 10 

quorum legal o presidente do Núcleo Docente Estruturante, docente Liebert de 11 

Abreu Muniz, deu início à reunião saudando a todos, agradecendo as 12 

presenças. A pauta: 1- Apreciação e deliberação das justificativas de 13 

ausências; 2- Apreciação e deliberação sobre a ata da 7ª reunião ordinária de 14 

2019, a ata da 1ª reunião extraordinária de 2019, a ata da 1ª reunião ordinária 15 

de 2020 e a ata da 2ª reunião ordinária de 2020; 3- Discussão sobre a 16 

Resolução CNE/CP Nº 2, de 20 de novembro de 2019, que define as diretrizes 17 

curriculares nacionais para a formação inicial de professores; 4- Outras 18 

ocorrências. A pauta foi aprovada por unanimidade. No primeiro ponto de pauta 19 

foram aprovadas, por unanimidade, as justificativas de ausências dos 20 

docentes: Cícera Antoniele Cajazeiras da Silva, Elaine Cristina Forte Ferreira, 21 

Leonildo Cerqueira Miranda e Pedro Fernandes Oliveira Neto. No segundo 22 

ponto de pauta foram aprovadas, por unanimidade, as atas:  Ata da 7ª reunião 23 

ordinária de 2019; Ata da 1ª reunião extraordinária de 2019; Ata da 1ª reunião 24 

ordinária de 2020 e; Ata da 2ª reunião ordinária de 2020. Posto em discussão, 25 

no terceiro ponto de pauta, sobre a Resolução CNE/CP Nº 2, de 20 de 26 

novembro de 2019, que define as diretrizes curriculares nacionais para a 27 

formação inicial de professores. Quanto a resolução os docentes Liebert de 28 

Abreu Muniz e Cibele Naidhig de Souza explanaram no direcionamento de que 29 

é preciso refletir sobre mudanças de caráter impositivo que feririam a 30 

autonomia docente e, também explicando que a necessidade de carga horária 31 

do curso direcionadas as disciplinas educacionais o PPC do curso Letras 32 
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Português não contemplaria. Os docentes Cid Ivan Costa Carvalho e Luciana 33 

Dantas Mafra apontaram no direcionamento que a resolução permeia aspectos 34 

positivos no que tange a integração com disciplinas no campo educacional e a 35 

parceria com a realidade escolar. Neste direcionamento o docente Mário 36 

Gleisse das Chagas Martins propôs que em reuniões futuras sejam discutidas 37 

onde as competências na formação de professores são trabalhadas 38 

sistematicamente no curso de Letras Português. No quarto ponto de pauta, 39 

outras ocorrências, a docente Luciana Dantas Mafra enfatizou a necessidade 40 

de discussão sobre ensino remoto e como ocorreriam, por exemplo, as práticas 41 

e os estágios. Assim, eu, Marcos Antônio da Silva, Assistente em 42 

Administração, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo 43 

presidente do Núcleo Docente Estruturante do curso que presidiu esta reunião 44 

e pelos demais presentes.  45 

Presidente: 46 

Liebert de Abreu Muniz _______________________________________ 47 

Docentes: 48 

Cibele Naidhig de Souza ______________________________________ 49 

Cícera Antoniele Cajazeiras da Silva  ____________________________ 50 

Cid Ivan da Costa Carvalho ___________________________________ 51 

Elaine Cristina Forte Ferreira  __________________________________ 52 

Leonildo Cerqueira Miranda  ___________________________________ 53 

Luciana Dantas Mafra ________________________________________ 54 

Mário Gleisse das Chagas Martins ______________________________ 55 

Pedro Fernandes de Oliveira Neto ______________________________ 56 

 Vicente de Lima Neto ________________________________________        57 

Assistente em Administração: 58 

 Marcos Antônio da Silva______________________________________ 59 


